
ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
COMANDO-GERAL (Florianópolis)

PORTARIA Nº 226/CBMSC, de 12/04/2024.

Designa os membros da Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos, para elaboração,
implantação, atualização e aplicação da Tabela de
Temporalidade, no âmbito do Corpo de Bombeiros
Militar de Santa Catarina (CBMSC).

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 108 da Constituição Estadual de 1989, e com base no
artigo 18 da Lei Complementar n° 724, de 18 de julho de 2018, e no artigo 55 do Decreto Estadual
nº 1.328, de 14 de junho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, de acordo com o art. 8º, §§ 1º e 2ª da Lei nº 9.747, de 26 de novembro de 1994,
para constituírem a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, para elaboração,
implantação, atualização e aplicação da Tabela de Temporalidade, no âmbito do Corpo de
Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC), os seguintes Bombeiros Militares:

I - Tenente-Coronel BM Mtcl 926742-5 DIOGO DE SOUZA CLARINDO - Presidente
(Ajudância-Geral);

II - Tenente-Coronel BM Mtcl 924315-1 ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JUNIOR (1ª Região Bombeiro
Militar);

III - Tenente-Coronel BM Mtcl 927272-0 ANDRE LUIS HACH PRATTS (Corregedoria-Geral);

IV - Major BM Mtcl 929350-7 EDUARDO SILVEIRA PEDUZZI (Diretoria de Instrução e Ensino);

V - Major BM Mtcl 925647-4 SAMUEL AMBROSO (Diretoria de Logística e Finanças);

VI - Major BM Mtcl 929633-6 POLLIANA MULLER GIACOMIN (Estado-Maior Geral);

VII - Capitão BM Mtcl 931905-0 RAFAEL GIOSA SANINO (Diretoria de Segurança Contra
Incêndio);

VIII - Capitão BM Mtcl 929143-1-02 ANDRÉ PEREIRA CANEVER (Diretoria de Pessoal);

IX - Capitão BM Mtcl 927664-5-02 MAURÍCIO MATOS ROSA (Ajudância-Geral); e

X - Subtenente BM Mtcl 920271-4 ALEXANDRE FRAGA (Ajudância-Geral).

Art. 2º Publicar esta Portaria no Diário Oficial do Estado e no Boletim do Corpo de Bombeiros
Militar de Santa Catarina.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 445, de 27 de junho de 2023 e demais disposições em contrário.

Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: UC2M1R31

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANO BASTOS DAS NEVES (CPF: 908.XXX.739-XX) em 15/04/2024 às 19:26:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/02/2019 - 17:48:50 e válido até 19/02/2119 - 17:48:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwOTI1Ml85MjUzXzIwMjRfVUMyTTFSMzE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00009252/2024 e o código
UC2M1R31 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


